
                                                                                              

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº                  /2025 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  JUNTO  AO  ÓRGÃO  RESPONSÁVEL
(SEMOB) A LIMPEZA DOS BUEIROS E A DRENAGEM
DA RUA CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  SITUADA NO
BAIRRO IPIRANGA NAS PROXIMIDADES DO UPA.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador abaixo, assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, requer
de Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal o seguinte:

INDICAÇÃO: 

Venho por meio desta solicitar, com a devida atenção, a desobstrução dos bueiros e a
manutenção do sistema de drenagem dos manilhamentos existentes na rua Cachoeiro de
Itapemirim, localizada no Bairro Ipiranga.

Essa solicitação se faz necessária devido ao acúmulo de lixo, entulhos e sedimentos que têm
causado obstruções, resultando em alagamentos e riscos à segurança dos moradores e 
motoristas durante períodos de chuva. Mais grave ainda é o impacto no deslocamento de 
ambulâncias e demais veículos de emergência, prejudicando diretamente o atendimento à 
população pela UPA da região. A limpeza e manutenção adequada dos bueiros e do sistema 
de drenagem contribuirão para evitar enchentes, melhorar a circulação de água e preservar a
infraestrutura da região 

Contamos com a compreensão e agilidade dessa Secretaria para atender a essa demanda, 
promovendo melhorias na infraestrutura urbana e na qualidade de vida dos moradores do 
bairro Ipiranga.

______________________________
Vereador
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